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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO 

SALTO VELOSO – SANTA CATARINA 

DECRETO Nº 075, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2023, 

EDITAL Nº 033/2023. 

 

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso (SC), no uso de suas 

atribuições legais e, em atenção ao Edital nº 033/2023, do Processo Seletivo Público nº 

002/2023,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º. Fica homologada a Classificação Final do Processo Seletivo Público nº 

002/2023, conforme o Anexo Único. 

  

Art 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Salto Veloso (SC), em 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

NEREU BORGA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO 

SALTO VELOSO – SANTA CATARINA 

ANEXO ÚNICO: 

CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

   Cargo: Agente de Combate às Endemias 

Nº 
Inscr. 

Nome 

Prova de Títulos - Cursos Prova Objetiva (pontos) 
Total 
Geral 

Classificação Presencial 
pontos 

Online 
pontos 

Conhecimento 
Específico 

Língua 
Portuguesa 

Matemática 

05 RUDIMIR TRAVASSO 25,0 - 36,0 9,0* 0,0 70,0 1º Lugar 

08 LETÍCIA LEGNANI VIERO 25,0 - 36,0 6,0 3,0 70,0 2º Lugar 

03 BERENICE DAL PIZZOL  25,0 - 24,0 6,0 0,0 55,0 3º Lugar 

06 LAUDAIR ROSA - 15,0 20,0 9,0 3,0 47,0 4º Lugar 

07 PAULA GRASIÉLE BORGA SULDOVSKI - - 28,0 3,0 0,0 31,0 5º Lugar 

04 SANDRA MARA DE MOURA RIBAS - - - - - - - 

02 RAFAELA SILVEIRA RODRIGUES - - - - - - - 

01 MATEUS WESLLEY MOREIRA - - - - - - - 

- Critérios de desempate, conforme item 9.3 do Edital - Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes 
critérios para desempate: a) Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; b) Pontuação na prova de títulos de curso presencial;       
c) Pontuação na prova de títulos de curso online; c) Maior pontuação na prova de língua portuguesa (...). 

- Pontuação por questão: Conhecimento Específico – 4,0 (quatro) pontos; Língua Portuguesa e Matemática – 3,0 (três) pontos 


